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PARECER Nº 279/2012 DA COMISSÃO DE CONTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0572/09.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador José Américo, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de instituir avaliação vocacional aos alunos do último ano 
do Ensino Fundamental das escolas municipais do Município de São Paulo.  
O projeto ainda prevê que o Executivo poderá realizar parcerias e convênios para a 
aplicação dos testes, devendo ser padronizados para todas as escolas municipais e 
com atestado de confiabilidade conferido pelo Conselho Regional de Psicologia.  
Sob o aspecto jurídico nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei.  
A propositura encontra fundamento no art. 37, “caput”, da Lei Orgânica Municipal 
segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão 
Permanente da Câmara Municipal ao Prefeito e aos Cidadãos.  
Ainda, consoante o disposto no art. 30, inciso I, da Constituição Federal compete 
aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica 
redação no art. 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato. (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, 
Salvador: Juspodivm, 2008, p.841.)  
Quanto à discriminação dos papéis do Poder Executivo e do Poder Legislativo, 
ambos competentes para iniciar o processo legislativo na matéria em questão, 
esclarecedora é a lição do eminente e saudoso jurista Hely Lopes Meirelles:  
3. Em conformidade com os preceitos constitucionais pertinentes, a atribuição 
primordial da Câmara é normativa, isto é, a de regular a administração do 
Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais, ao passo 
que a do Prefeito é a Executiva, compreendendo a função governamental, exercida 
através de atos políticos, e a administrativa, mediante atos administrativos aqueles 
e estes concretos e específicos (...) (In: Estudos e Pareceres de Direito Público, Ed. 
RT, 1984, pág. 24)  
Além disso, é competência legislativa concorrente da União, Estados e Distrito 
Federal legislar sobre educação e também dos Municípios, no âmbito do interesse 
local (art. 24, inciso IX  c/c art. 30, incisos I e II da Constituição Federal).  
Ademais, conforme dispõe o art. 200, "caput", da Lei Orgânica do Município a 
educação com base nos princípios estabelecidos na Constituição da República, na 
Constituição Estadual e nesta Lei Orgânica, será responsabilidade do Município de 
São Paulo.  
Dessa forma, se o que predomina são os interesses do Município, repercutindo a 
norma sobre necessidades imediatas da Comuna, como ocorre no presente caso, há 
que se reconhecer a competência legislativa da esfera municipal.  
Por tratar de matéria que dispõe sobre a atenção relativa à criança e ao 
adolescente, deverão ser convocadas pelo menos 2 (duas) audiências públicas 
durante a tramitação da proposta.  
No mais, a aprovação da proposta se submete à disciplina do artigo 40, § 3º, inciso 
XII da Lei Orgânica do Município, dependendo de voto favorável da maioria 
absoluta dos membros da Câmara.  
Ante ao exposto somos, PELA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  
Todavia, a fim de adequar o presente projeto à melhor técnica de elaboração 
legislativa, sugerimos o seguinte substitutivo:  
  
 
 
 
 



SUBSTITUTIVO Nº       AO PROJETO DE LEI Nº 0572/09.  
  
Dispõe sobre a obrigatoriedade de instituir avaliação vocacional aos alunos do 
último ano do Ensino Fundamental das escolas municipais de São Paulo, e dá 
outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Torna-se obrigatória a aplicação de teste vocacional aos alunos do último 
ano do Ensino Fundamental das escolas municipais de São Paulo.  
Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação poderá celebrar parcerias e convênios 
para a aplicação dos testes, devendo ser padronizados para todas as escolas 
municipais e com atestado de confiabilidade conferido pelo Conselho Regional de 
Psicologia.  
Art. 3º Os testes devem ser feitos após criteriosa avaliação da Secretaria Municipal 
de Educação quanto à forma de aplicação.  
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
28/03/2012.  
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